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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA

ANESOI
TERMO DE REFERÊNCIA UNIEICADO

UNIDADES ADMINISTRATWAS REOUISITANTED SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ISEINERAI;
SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA ISEDUC); SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
(SAS), SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL (SEAI); SECRETARIA DE I=I.ANEIAMENTO E
FINANCAS ISEEINI; SECRETARIA DA ACRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HIDRICOS ISEACRIII
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULT) ; SECRETARIA DO ESPORTE E IUvENTUDE (sEIUv];
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO ISEADI; SECRETARIA DE SAÚDE ISESAI; INSTITUTO DO MEIO
AMEIENTE DE MORADA NOvA (IMAMN), AUTARQUIA MUNICIAI. DE TRANSITO (AMT), INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA IIPREMNI.
OE.IETOz AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL, AÇUCAR, CAFÉ, RECARGA DE CAS LIOUESEITO DE
PETROLEO - CLP, SEM COMO DE VASILHAMES E OUTROS MATERIAIS, DESTINADOS A MANUTENCAO
DAS ATIVIDADES DIARIAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS E/OU
AUTARQUIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAI. DE MORADA NOVA, DE ACORDO COM As QUANTIDADES
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda.

IUSTIEICATIVA
Com a determinação de cumprir a Lei Federal O2. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem Os procedimentos licitatórios, é que elaboramos o
presente Termo de Referência para nortear a aquisição de água mineral, outros materiais de consumo
(café, açúcar adoçante), recarga de gás liquefeito de petroleo - GLP, bem como de vasilhames destinados
ao atendimento das necessidades diárias da diversas Unidades Administrativas (Secretarias e
Autarquias), deste município, relativo ao exercício de 2020, para que no procedimento legal, seja
efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por
finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e
qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 69, Inciso ill da Lei 8666/93, alterada pela Lei nfi 8883/94, ao
disposto no Artigo 39, incisos I, Ii e ill da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência
para nortear a compra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades das Secretarias e
Autarquias requisitantes, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que
pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato.

OEIETWO
O presente termo de referencia tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado O orçamento dos custos e indicação da disponibilidade
dos recursos orçamentários para fim de balisar a contratação, assim como estabelecer praao, local de
entrega, forma de fornecimento, pagamento e condiçfies de execução contratual do objeto, e, que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública
municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a
aquisição do presente Termo.
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ESPECIPICACOES DOS PRODUTO E DA FORMA DE DISTRIBUICAO
LOTE I - AGUA MINERAL

¶I_Ç

ITEM

D' -I.

U1.

A-.L

D2.

ml-¡zi-

D3.

il-|'Ú'I'I'íDESCIOCAO Do
PRODUTO

AOUA MINERAL - 1!
OUALIDADE, SEM
OAS, LIMPIDO,
EMEALAOEM
PI..ASTICA, NAO
PURADA.
ESTUPADA.
INTIOLADA, Livas
DE IMPDREZA,
UMIDADE.
INSETOS.
MICROROANISMOS
E OUTRAS
IMPUREEAS QUE
COMPROMETAM O
ARMAZENAMENTO.
COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA
DO PARRICANTE.
PRADO DE
vALIDADE E PESO
LIOUIDO, ICOTAR
OARRAPAO DE ao
.1.-11395] _ .

“ QTE. OTE. DTS. OTE. OTE. OTE. DTS. OTE. OTE. OTE. , QTE. OTE. OTE. OTE.
ISEFIN: st-:AO SEAORI _§_EINPRA SEA! _§EsA SEDUC sg ,SECULT SS-Iuv ¿_I__IIIAMN IPREMN __A_._r«_1¬_1'_l..__
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I
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AGUA MINERAL - 15
QUALIDADE, SEM
OAS, LINIPIDO.
EMRALAOEM
PLASTICA, NAO
PURADA,
ESTIIFADA,
INVIDLADA, LIVRE
DE IMPUREEA.
UMIDADE.
INSETOS.
MICROROANISMOS
E OUTRAS
IIPIPLIREEAE QUE
IIDMFRDMETAM D
ARMAEENAMENTO.
COM DADOS DE
IDENTIPICACAO Do
PRODUTO, MARCA
Do PAERICANTE.
PRAZD DE
vAL1DADE E Paso
LIOIIIDO, (coTAR
UNIDADE DE 1.5
L_['!_'RDS.] __ __?

I-

âo 1.SoO 1.000 1.ooO 3-550

I - I- _ |"I
I-I

AGUA MINERAL - 15
QUALIDADE: SEI'-.fl
GAS, LIIVIPIDU,
EM EALAGEM
FLASTICÉI. NÃD
FU RADAI
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ESTUFADA.
INIIIOLADA, I..IvRE
DE IMPURERA.
UMIDADE.
INSETOS.
MICROIICANISMOS
E OUTRAS
IMPUREEAS QUIS
COMPROMETAM o
ARMASENAMENTO.
COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA
DO FAERICANTE.
PRAZO DE
vAI.IDADE E PESO
LIQUIDO.
EMEALACEM SOU
MI. (COTAR FARDO

DESCRIÇÃO DÚ-
, PRoDUTg_
CAFE PACOTE ESOE
TRADICIONAL - EM PO
HOMOCENEO.

, TORRADO E MOIDU.
AROMA E SAEOR
CARACTERISTICOS DE
CAFE, TIPO SUAVE ou
FORTE, EMEALAOEM A
VACUO EM PACOTE DE
RSD GRAMAS. COM
DATA DE FAERICACAO
MÍDIIMA DE oz MESES
ANTERIORES A DATA
DE ENTREGA. MARCAS
DE REFERENCIA
(SANTA CLARA. E
CORACOES, PILAO,
NESCAFE OU COM
QUALIDADE SIMILAR
É EEPERIOH] __1__¬
AÇÚCAR CRISTAL
BRANCO - DE ORIGEM
vEGETAI..
CONSTITUIDO
FUNDAMEHTALMENTE
PDE SACAROSE DE
CANA-DE-AÇUCAR
ASPECTO súI.IDo COM
CRISTAIS EEM
DEFINIDOS.
EMBALAGEM DE
PLASTICO
TRANSPARENTE DE
ÍLIIIG, SEM PRESENÇA
DE INSETOS Ou
IM§~_zqRESAS-.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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LOTE II - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
TE “ET Q E H T TE OTE TE QT Õ-É TE ¬ÍTE TE QTE- *ITE ¬

SEAT SESA SEDUC __5 SECULT _§_Í¿Í[_I.IV I.l\*lAl'¢'Il'II__,¬ IPREMN ___A_I'I!_"_l"¬_l_SEFIL SEAD SEAGR1 5EINF§_.A__
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ADoçANTS LIOUIDO -
DIETBTICO, SEM
ASPARTAME E
SACARINA,
EMEAI.ACEM ,
PLASTICA COM IOOML, I
CONTENDO PRASO DE I
VALIDADE, SEM
PRESENÇA DE DANOS
FISICOS_EHSUIEIRA§,_,

F
-'.I

I L-

ÇJII' `¬I..I' I.

P 'TIO
i "l¬.A A CIIÍ

% _ _ _ç_g_,_
Í kl - il.-

Ú3. li] lü li] E 12 ED ED IU lü EI] 5 5 1D 14
I?

LOTE III - RECARGA DE GAS/IIASILRAMES
' _ _ IJ _

RECARGA DE GLP
(GÁS
LIOUBFBITO DE
PETROLEOÀ, COM
COMPOSII; O
BASICA
PROPANO B
BUTANO,
EMBUTIDO EM
BOTUAO
CONFECCIONADO

OI. EM CI-IAPA DE
ACO. COM
CAPACIDADE DE
ISRGS, COM
DIAMETRO
SI-IOCM, ALTURA
ATSCM,
ESPESSURA
RSMM A
s.ooMM,

' RBSISTENTE A
,_IMPAt¿To. _,

¡.¡E_M`T_DESCRIšÃO Do I' ETE. OTE. qTE. I QTE. qTS.l`qTE. :fra OTET QTEÍÍ OTE. lj"OTI-I. ”`I:Í"rE. OTS. A OTE.
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OAS LIOUEPEITO
DE PETROLEO
COMPLETO -
[RECARGA +
vASILIIAME),
COM
COMPOSIÇÃO
BASICA
PROPANO B
BUTANO,
EMBUTIDO EM
EOTUÃO

OP.. CONFECCIONADO
EM CHAPA DE
Aço. COM
CAPACIDADE DE
ISRGS, COM
DIAMETBO
SSOCM, ALTURA
ATSCM,
ESPESSURA
E.sMM A
S.ooMM.
RESISTENTE A
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EM CHAPA DE
aço, com
caeacinnoz os
tasas, coivi
oifirazrzo
aeocrvi, atruna
ztveci-1.
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z.5MM A
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jusriricariva no cioremo os jutcmusnro E roeivmçfio no Lote:
justifica-se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO FOR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viãvel, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insigniiicativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, jã que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas co ntrataçães
atraves do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por
diversos fatores corno: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e
iiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que
a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao
agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos,
tendo em vista que ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos.
A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso
por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços
objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar aincla que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE UNICO poderá gerar
aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, serã traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicas sobre Licitações e Contratos", vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: Q/

""(...) em geral, n economia de escala e instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a
quantidade a ser negociada, menor o cnsto nnitdrio, que em
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decorrência do barateamenta do custa da produção
(economia de escala na Indústria), quer parque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala
geralmente encontrada no comércioj".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente iustiñcada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ii competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: josé jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acúrdão nã 732/2008, no seguinte sentido: " a questão
da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
.suas especificidades, devendo a gestor decidir analisando qual a solução mais adequada na caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada ã Administração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

nereueucuu. nos Pitacos
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

oaioeivi, lvtoolitioaos, carrei-no oe jutcâmeuroz
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NH. 10.520/O2 c/c Lei NE.
8.666/93 e Decretos Federais.

nos Puoczuimehrros canais na sessão Púzucli no EERTAME
O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preãmbulo deste Edital, seguindo o trãmite
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem
a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certame, assinando então lista de presença. Q/

RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio
à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante

PEEEFEITUEA ulunlcieal. oE iuoeaoa nova
Av. rvuinoet onemo, ni. me -« oerrrno -¬ Monaoa nova - carina- oE|= eae-moon
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ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos Fechos, as
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.

Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito
pelo Pregoeiro.

Apõs a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará
a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para o fornecimento do[s] objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles que
tenham apresentado propostas em preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
relativamente ã de menor, para que seus representantes participem dos lances verbais.

Caso não sejam verificadas no minimo O3 [trés] propostas de preços nas condições definidas no subitem
acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas iniciais.

LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as
seguintes disposições:

O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de MENOR PREÇO POR LOTE e os demais, em
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.

O Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na forma
da alínea "a" do sub item anterior.
Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alinea "lo" do subitem supra.
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A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, exclusivamente pelo critério de menor
preço.

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor oferta para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado
for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.

Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, ein ato público, na propria sessão do Pregão.

Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante
da planilha anexa ao Termo de Referência, decidindo motivadamente a respeito.

Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto neste subitem.

Diante da hipotese tratada no subitem supra o Pregoeiro poderá, também "sob condição”, negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir melhor proposta, caso não comprovada a exequibilidade do
licitante anteriormente classifi cado.

O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando--se o licitante desisteiite as penalidades constantes deste edital.

Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados
desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha anexa neste Termo de Referência.

Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de Morada Nova, responsável pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.
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HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Exist.indo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licítante(s) que
apresentou(aram) a(s) inelhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condiçoes habilitatorias,
determinadas no item 7.

Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope NP. O2
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou
com irregularidades no seu conteúdo e forma, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.

Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso
por qualquer dos demais licitantes.

Se o licitante desatender as exigências liabilitatorias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem supra, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.

Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de nova proposta escoimadas das causas referidas neste artigo.

O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final
da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razoes, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de O3 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes ein prazo
sucessivo também de O3 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente),
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

O recurso será dirigido ao(s] Secretário(s) Oestor(es), por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de O5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê--lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de O5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do art. i.O9 da
Lei NE. 8.666/93.
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A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.

A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

Decididolfs) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) homologará(ão`j e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para
determinar a contratação ;

A intimação dos atos decisorios da administração - Pregoeiro ou Secretário[s] - em sede recursal será
feita mediante publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na
Lei Municipal.

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura
Municipal de Morada Nova/CE.

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior
ao previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) á Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois ã(s) Secretaria(s) competentes para homologação.

SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.

O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR PREÇO POR LOTE, cujo
objeto do certame a ela será adjudicado.

Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas no Edital. Q/

Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipotese de participação de licitante
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. 44 e 45 da

PREEi=EiTui=ia u|uNio|PaL. oE Mosaua Nova
AV. MANOEL CASTRO, N". Tio - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2E4o.Duu

CNPJ 'JT TB! E-=iúioi'iD1-úú - OOF oo São 'IT1-4 E-MAIL* llcitaoaomri@outlooIi:.com.br

¬~.|'“



\

cr `I|'1|'E hr'

.ÍÊ"*:.|-if'"

'I

'Í'_.-,.z_|::I_¬.III.__

Esrâoo oo oeanâ ç
|=~aeFE|'runA MuN|c||=A|. oe |v|oaAoA Nova

fíi. _ .

Lei complementar nfl 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nf* 6.204 de 2007 a alterada pela Lei
Complementar nã 147' de O7 de Agosto de 2014.

Parágrafo Segundo: Nessas condiçoes, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% [cinco por
cento] acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

nos Documstrros DE naeltrraçño
Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.fl2 - "Documentos de Habilitação”, que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 18 [dezoito] anos
em trabalho no-turno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14- [quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendia, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7* da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
assinada pelo[s] sdcio(s) e/ou proprietário da empresa.

A) Haa1L1TAçÃo|uaín1cA
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Iunta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cdpia[s)
do[s] CPF e RG do[s) socio(s] da empresa.
a.2) ATO CONSTITIJTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da ]unta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Iilial ou agência, apresentar o registro da
lunta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
cópia(s) do[s] CPF e RG do[s) sócio(s] da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITIJTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Iuridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4] DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, eA'I`O DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
ll) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
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V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; ` ,I
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

e) quatirlcação económico-rmancsina
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contãbeis do último exercício social
(2018), jã exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, e balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario
- estes termos devidamente registrados na junta Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados
por Indices oficiais quando encerrados hã mais de três meses da data de apresentação da proposta, na
forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o mesmo deverá estar assinado
pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa; as assinaturas deverão estar devidamente identiõcadas, sendo obrigatória a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconõmicas e Fiscais [DEI¬"lS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade
com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverã ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4) No caso de empresa recém-construida [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pelajunta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.
b.7) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO IUDICIAL, expedida pelo distribuidor.
ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

I) No caso da licitante ser filial terã que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.7“ acima.

c) nsuutaniuaos Fiscal.
c.1) CARTAO NACIONAL DE PESSOA IURÍDICA - CN Pl;
c-2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede
ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade,
devendo os mesmos apresentarem .
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I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS EIÃPDIVIDA
ativa os uniao.
ii) czirrioiio Quzisro À :iivioii I-rriwi oo ssriino. ou squivatsnrs, Rsrsasirrs Ao icivis,
sxrsoiui-i rem sscasinsis os sàzsiioii oo ssivioo;
iii) csiirioao Nsssrivâ os oãsiros Municipais, ou squivinsus, sxrsoipii rsi.o ssroa
coiviesrsnrs no Municírio os seus oo ooiviiciuo oo ticiriurrs.
csi) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nf* 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN1B212014.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade iiscal.
c.ó) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRAEALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Os documentos referentes à regularidade tiscal deverão apresentar  E
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele ó válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.9) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos
 .
ii) QuAi,isicAçÃo Tecnica
d.1) Apresentar pelo menos 01 (uni) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação, acompanhado do respectivo Contrato (ver especificidade de cada lote).

E] usiuais oocuiustiros iiscsssiänios PARA imeitiração
e.1) Apresentar memorial fotogrãfico Sede da empresa (fachada e partes internas] e algum
documento de agua, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Apresentar certidão ou comprovante que a mesma não consta no Cadastro Nacional de Empresas
lnidóneas e Suspensas (CEIS), podendo ser emitida via internet, no site do portal do governo federal
Iwwf-vvrmlduw1s tnmmE-
e.3) Alvarãs emitidos pelos órgãos competentes (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO).
e.-'-i~) Apresentar comprovação de vínculo empregatício de pelo menos 01 (um) funcionario registrado, a
comprovação do vínculo empregatício dar-se-ã através de cópia dos seguintes requisitos: Carteira de
Trabalho e Previdência Social- CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho - DRT' Ficha de Registro de
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Empregado (PRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação dáf-(GFÍP)
dos últimos 03 (três) meses anteriores da data do recebimento dos envelopes, não sendo aceita, sob
qualquer hipótese, a vinculação de fu ncio nário, junto a empresa licitaiite, atravês de contrato particular
de prestação de serviços.
e.5) Certificado de autorização de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e derivados expedido pela
Agêzizizz Nacional às estréias - sur. (ivscsssánio Arenas PARA o tors in).
e.6) Certificação de Vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE), conforme exigência da lei Estadual nã 13.556 de 29 de Dezembro de 2004 em
conjunto com a Lei Federal nfi 13.425 de 30 de Março de 2017. (NECESSÁRIO APENAS PARA O LOTE
iii).
Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de
Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
integrante da Equipe de Apoio, ã vista do original;
[I-_ ' Í I: I. Í.- :__ |.| Í_Í.:.I_I..' |-L.. 1 Í 'Ig I. Ú'_ -ll Ê."Í_'| |_'|_ .|.|.'.I._ 1

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do
certame.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO

Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste sub item, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
A impugnação feita tempestivainente pelo licitante não o iinpedirá de participar do processo licitatório
até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que preencham
os seguintes requisitos:

O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Morada Nova]CE;

A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura
Municipal de Morada Nova/CE, dentro do prazo editalício;

O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
O pedido, com suas especificações; @
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A resposta do Municipio de Morada Nova/CE, será disponibilizada a todas os interessadó*s':mediar`íte
publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei Municipal
e constituirá aditamento a estas instruções.

O aditamento prevalecerá sempre eni relação ao que for aditado.

Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modifi cação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas.

Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

oitissucias, Rsvosiiçäo Ii Anotação.
Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o
prazo para a resposta.

Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazë-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

O Município de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou
em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA iioIvIoi.osAçÃo s os I-Ioiuoicâçao
A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência do Pregoeiro, e,
caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior competente do
órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação.

No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior,
competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante Iilndamentação por escrito.

no coivriuiru
O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de D5 [cincos) dias úteis, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decaír do direito ã contratação, podendo ser
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prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceite
pelo Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ate da assinatura de mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classlficaçãe, para verificar a suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

on ounnção oo corvrmvro
O contrato terá um prazo de vigência ate 31 de dezembro de 2020, podendo ser aditado nos casos
previstos no art. 57 da Lei Federal ng. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

no aeajusramenro oe rneçe
Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
re-tardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando ãlea economica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio
econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, alínea d, da Lei Federal nã. 8.666/93,
alterada e consolidada; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o
desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou
não, aplicando-se a TILP - Taxa de juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

nus Atrsnaçõas E na rlscauzação no contanto
A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contrata a, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibltorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
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O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,§
19 e 2 fi, inciso ll da Lei nf 8666/93.

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1* e 29, da Lei
nã 8.666/93.

A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

Punto, connlçõss na ENTREGA E LOCAL E na FORMA DE PAGAMENTO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NH. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterã os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo llcitatõrio indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de O7h às 13h (horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues. Qi
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Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificaçoes contidas no lnstriimente Convocatorlo, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) uni dade[s) gestorafsj do Municipio de Morada Nova/C E.

As informações necessárias para emissão da fatura c nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade(s] gestorafsj.

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às iiermas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam ímputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos eu incorreções;
b) Resp onsabilizar-se pelos danos causados diretaniente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa eu dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de ato 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãiicia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, case se censtate que a Contratada:
Tl. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou coin a qualidade mínima exigida;fz
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Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrate.

Ocorreiido atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critêrio
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

nas oniuoações DA CDNTRATANTE

Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de objeto, consoante estabelece a Lei
Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas. ,

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrurneiito. Q/

indicar os locais onde serão entreguesfprestados os produtos/serviços.
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas eu irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e teinpestive
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorreiites da
execução deste Contrato.

DAS oaiuGAçDes DA con'raA'rADA
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especlficas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou ein
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
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providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

DAS SANÇDES E iiiFnAçõEs ADMiNisTnATivAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo
de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidõneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução de certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejiiízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s] pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666, de
1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA FRAUDE E DA connuPçAo Qi/

As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação eu na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, coni ou
sem o conhecimento de representantes eu prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática ceercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio eu afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmeiite o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro inultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro eƒou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrate e todos os documentos e registros relacionados à licitação e á execução do
CODIÍFSÍO.

A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato iinanciado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

DAS RESCISDES CÚNTRATUAIS

A inexecução total ou parcial do contrate enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a B1 da Lei nã 8.666/93, de 21/06ƒ93;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. '78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado e disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido e estabelecimento no § lã do art. 79 da Lei E666/93; c)
ludicial, nos termos da legislação vigente. @

A Rescisão administrativa eu amigavel será precedida de autorizaçao escrita e fundamentada da
autoridade competente;
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não¬cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e právia comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometirnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nfl 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizern o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Aclministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ÓÀUW QLA
j0SRGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

coNTRATo NA. coNTRATo QUE EALENI ENTRE si A
PREFEITURA MUNICIPAL os 1vIoRAoA
NovA, ATRAvEs oA EECRETARIA
_ _ _ __.EnooUTRoLAooA
EMPRESA _ _ _ , QUE Assim PARA
o FIM QUE A EECUIR I:›EcLARA1vI=

` A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a _ _ _ _ . inscrita no CNP]/MF sob o nê
_ _ _ _ _, neste ato representado pelo (a) Secretário[a] de _ _ _, Sr.(a]

_ _ , portador[a] do CPF nã. , doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa _ _ _ , com sede ã _ _ _. inscrita no CNP] sob o nê.

_ _ _, representada por _ _ _ , portador(a] CPF ni'-. _ _ _ _ , ao Em
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL
NH. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nfl. 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal 118 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUN DANIENTACAU LECAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL NH , pelas disposições da Lei
Federal n-E 10.520, de 17 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e n-8 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng
5.450, de 31/05[2005 e tem como subsi diaria a Lei ni* 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -

_ Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nã
I I 6.204/O7, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de

de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1-Aquisição DE __ _ _ _ .oEsTINAoos A __ _ _ _ UA SECRETARIA
DE _ _ _ _ UA PREFEITURA MUNICIPAL DE NIURAUA NovA. DE Acoaoo Com As
QUANTIDADES coNsTANTEs oo ANr.xo I [TERIvIo DE REFERENCIA), oo EDITAL.
CLÁUSULA TERCEIRA ~› oo PREço
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor de R$

_ _ _ [__ _ _ _ _ _ ], sujeito ás incidências tributárias legais
divididos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA COM PREÇOS] @/

CLÁUSULA QUARTA - UA oURAçÃo no coNTRATo
12.1» O contrato terá um prazo de vigência até _ _ _ _ ,podendo ser aditado nos casos
previstos no art. 57 da Lei Federal 112. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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CLÁUSULA QUINTA - UA I=oNTE os RECURSUS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da Dotação Orçamentária nã.: _ - _ _ _- elemento de despesas:

_ _ - _ _ _ , com recursos _ _ da PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, consignados no Orçamento de 20___.

CLÁUSULA SExTA - oo RaAjUSTAMENTo UE vasco
6.1. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
Caso fortuito ou fato do principe, configurando álea economica extraordinária e extra contratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tai situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do
equilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, il, alínea d, da Lei Federal nê.
8.666/93, alterada e consolldad a; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar
o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou
não, aplicando-se a TJLP - Taxa de juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SETIMA - DA I=IcALIzAçÁo E DAS ALTERAÇÕES CUNTRATUAIS
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
19 e 2 3, inciso ll da Lei ni* 8666/93.
7.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 28, da Lei
ni! 8.666/93.
7.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7.7- Nenhum acráscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
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CLÁUSULA oITAvA - PRAzo, coNuIçõEs UA ENTREGA E LocAL E UA PURMA os PACAMENTU
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e
rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência E
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CON'l`RATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de _ ( _ ) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h às 13h (horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidade(s] gestora(s] do Município de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s] unidade(s] gestora(s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ãs normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total em parte, o objeto em que se
verilicarem vícios, e eitos ou incorreções;d f "
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administraç a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
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8.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O ateste fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal /Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, aínda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta] dias.
8.13 ¬ Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cuiusuta Nona - nas oarucaçüss ea coutnâtânts
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atravás da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, consoante estabelece a Lei
Federal ne 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. Ê/
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
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9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 'conf as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

ctáusuta oácnvia - nas osntsaçõss na conreatana
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3¬ Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4» Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24- [vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

ctiiusuta nácnvm Pnnvisina - nas sanções s invnaçõss Anivnuisteatlvas
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nfl 10.520, de 2082, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
11.'l.2. Apresentar documentação falsa; _
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; “
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11.1.-fl.. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
11.1.6. Cometer fraude fiscal;
_1.1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do[s] item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atá cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se¬á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n-'P 8.666, de
1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das muitas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

.i

ctâusutâ oi'-:cima sscuuoa - DA veados E na coaeurção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitai; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não«competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e] "prática obstrutiva": Q/
[1] destruir; falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
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adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e ã execução
do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

cLÁusu1.A nácuvm 'rsncsraa - nas nssclsõss couraâruais
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nê 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Ad.ministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lê do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.
13.12. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fiindamentada da
autoridade competente;
13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
1 3.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
af) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c_] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificaclo do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação á Administração:
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
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lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nfl 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato:
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cI..ÁusuI.a oáclm Quanta - no Fono
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

MORADA NOVA (CE), __ de _ de

Secretaria _ ___
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA
CONTRATANTE

l\lon'_1ê-do Representante -_
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: Q/
O1.. ___
Nome:
CPF/MF:

U2.
Nome:
CPP/MF:
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nê

DB]ETO: _ _ ___ _ acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência do Edital.

I I' ' I
LI

RAZAO SOCIAL DA
LICI__'I:A¿lj_TE _ __ ___ ___

NOME DE FANTASIA: I
__ mí g ¡  í

CNPI: I

ENDEREÇO COMPLETO: T9 |

BAIRRO: L CIDADE:J CEP:

vous/raxz |
eunsnsço stsraómco no
trcrr¿-§.nrs=
panos
cesoenciaooz
RC na I

I É
' um O O l  '

ç CPFN9:
j _ ,_ __ _ . ..._

I

í _ l_mI-_I _  |'

1.

cl?/ç
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ANEXO iv
DECLARAÇÃO DE HAEILITAÇÃC

PREGÃO PRESENCIAL NP

A empresa inscrita no CNP] n.8 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econõmico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

___,__cle_í__de20__

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante)

ii/
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ANEXO v
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa inscrita no CNPJ ng. com sede
__ , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
ine:-cistern fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ , de de 20__.

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante]

Q
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxlu DO ARTIGO 72 DA CE

DECLARAÇÃO

" A empresa CNP] D9. _í , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial DP que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_í___,_ide______de20__

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa]

UBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Q,
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa , CNP] DE com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar D9 147, de O7 de Agosto de 2014, Lei Federal ng
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,__de de 20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade 5-Declarante)

1

Q/
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issumirnos o compromisso de bem e fielmente executar o ob]eto desta licitaçao, caso sejamos vencedores
da presente licitação.
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ANEXO VIII
MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei DE 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nê 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste
P ' . ` _regao Presencial në

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

1 I I I I III I

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua portuguesa, salvo
quanto às expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
2. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, MARCA
DO PRODUTO, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último:
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos,
axas, fretes e ou tros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossímil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
8. O prazo de validade das propostas será do no mínimo ED [sessenta] dias.
9. Apõs apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições
previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADIVIINISTRATIVAS".
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INSERIR LOTE

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNP; NP:
VALIDADE DA PROPOSTA: eo (sEssENTA) DIAS
PRAZO DE ExEcIIçÃo:
DADOS EANCÃRIOS:
DATA:

(AssinatT.1Ta do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)
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ANEXQ IX |*| "' F 'F _.
'¡- .II., .'DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM o

MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO PRESENCIAL NP _ __

portador(a) do RG ng _ e CPF ng
, residente e domiCiliado(a) à_ , ocupante do Cargo de

, da empresa , inscrita com O CNP] ng
_ _ , com sede à , declaro para Os devidos
fins que não tenho com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

, de_í_de 20____

ASSINATURA DO DECLARANTE

--- (*] A Declaração será assinada por todos os sõcios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o
caso.
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